
 

 
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

Travessa São José nº 120 Praça da Matriz Centro 
Acará / Pará – CEP 68690-000 

 

CONTRATO 20250216 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ-MF, Nº 30.088.759/0001-39, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  

representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CARLA LUCIANA SEABRA PORTAL,  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF: 693.791.142-49, residente na rua marechal 

Deodoro da Fonseca s/n, e do outro HENRIQUE CRUZ MOREIRA, portador do CPF: 

046.180.572-38, residente no Igarapé Araxiteua, Vila Espirito Santo, Baixo Acara/PA (zona rural), 

CEP: 68690-000, Acará-PA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 6/2025-

00048, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, DESTINADO A ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADO 

NA VILA ESPIRITO SANTO IGARAPÉ ARAXITEUA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO 

DE ACARÁ/PA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 74, inciso V da Lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021. 

2.2 – Este contrato fica vinculado ao procedimento administrativo de inexigibilidade 6/2025-

00048, ao termo de referência, a proposta da contratada e naquilo que não contrariar o aqui pre-

visto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DO LOCADOR  

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 

termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da 

LOCATÁRIA ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

 

3.3.    Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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as notas de empenhos e respectivas    notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências   e ou irregularidades apontadas pela 

LOCATÁRIA; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões    até o limite fixado na 

Lei 14.133/21. 

3.8. Permitir que a LOCATÁRIA realize, em acordo, as adaptações do imóvel para êxito de 

funcionamento do objeto deste contrato, podendo fazer as repartições internas, para melhor 

adequação às finalidades retro mencionadas. 

3.9. Responsabilizar-se por todos os débitos de luz, água ou telefone anteriores ao período da 

locação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 

4.1. A LOCATÁRIA se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 

nº 14.133/21; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar ao LOCADOR toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos ao LOCADOR à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

4.5. Responsabilizar pelo pagamento de eventuais despesas, a partir da data de assinatura deste 

contrato. 

 

4.6. Manter o imóvel locado com todas as dependências em perfeito estado de conservação, higiene 

e limpeza, bem  

como a reparar todo e quaisquer estragos ocorridos durante o uso. 

4.7. Registrar em seu nome, as contas de água e luz, a partir do recebimento das chaves do imóvel. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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5.1 O prazo de vigência da contratação é de 02 de junho de 2025 a 02 de junho de 2026 contados 

da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono-

grama fixado para o contrato.  

6.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contra-

tado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas ad-

mitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

6.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

6.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

6.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

6.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

6.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

6.4.3. Indenizações e multas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

I) ADVERTÊNCIA, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-

tas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa:  

(1) moratória de 0,05 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida;  

(2) compensatória de 2,00% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º).  

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  
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7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa-

dos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-

cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-

nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161)  

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
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8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 12.000,00 (dez mil reais), a ser pago ao LOCADOR 

o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais) no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final 

do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no 

período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 

setor competente, por meio de transferência bancária. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre    de ato ou fato atribuível 

à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 

resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 

atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) LOCATÁRIA, na 

dotação orçamentária Exercício 2025: Órgão 2121: Fundo Municipal de Educação Atividade 

programática 2.093 Manutenção da Secretaria Municipal Educação, Classificação econômica 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de 

imóveis, no valor de R$ 12.000,00 ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 

empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

10.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

11.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condi-

ções previstas na Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO  



https://v3.camscanner.com/user/download

		2025-07-10T15:04:28-0300
	CARLA LUCIANA SEABRA PORTAL:69379114249




